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 EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 000047/2018

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Desembargador Danton 
Bastos, nº 0001, Centro, Barra de São Francisco/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 
modalidade Pregão Presencial, por meio de Registro de Preços, destinado à participação exclusiva de Microempresas e 
Empresas - ME de Pequeno Porte - EPP, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 
123/2006, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 144 de 23 de maio de 2018.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Modalidade: Pregão Presencial Nº 000047/2018

1.2 - Processo Administrativo: 0000050/2018

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM (PREGÃO)

1.4 - Objeto de Licitação:  Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de cópias, impressão 
monocromática e colorida e serviços de digitalização de páginas de documentos ou imagens, gerenciados 
através softwares baseados em Servidor integrado com ECM (Gerenciamento de Conteúdo Corporativo), por 
meio de utilização dos equipamentos reprográficos que serão cedidos ao município em regime de comodato, 
para atender a diversos setores e secretarias da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES, conforme 
Termo de Referência e Anexo I do Edital.  

1.5 - Dotação Orçamentária: A despesa ocorrerá na Dotação Orçamentária das fichas 000008, FR 10000000, 0000137, 
FR 11010000, 0000606, FR 12010000, referentes ao orçamento do exercicio de 2018.

2 - DA SESSÃO PÚBLICA

2.1 - A Sessão de Abertura do presente Certame Licitatório, realizar-se-á no dia 10 de agosto de 2018 às 09:00 horas, 
na sala da CPL (Comissão Permanente de Licitação) situada na Alameda Santa Terezinha nº 100, Bairro Vila 
Landinha, neste Município.

2.2 - Data, Local e Hora para protocolo dos envelopes (ENVELOPE 01 - PROPOSTA , ENVELOPE 02 - 
HABILITAÇÃO):

2.2.1 - Os envelopes deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, 
Espírito Santo, situado na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 001, Centro, Sede da Prefeitura Municipal, até as 
08:30 horas do dia 10 de agosto de 2018.

2.2.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste Edital.

3 - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do presente certame deverão retirar o edital no site 
www.pmbsf.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, 
tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

3.2 - Os pedidos de esclarecimentos quanto ao objeto ou ao procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
licitacao@pmbsf.es.gov.br.

3.3 - Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste Edital são os previstos nos §§§ 1º, 2º e 3º do artigo 
41 na Lei nº 8.666/93 e alterações.

3.4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da Prefeitura Municipal de Barra de São 

Page 1 of 53



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

Francisco, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os 
prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

3.5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que 
comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.

3.6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado sobre a 
sua decisão.

3.7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que atenderem todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

4.2 - Poderão participar deste Pregão Presencial somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta 
licitação e que atendam às exigências deste edital.

4.3. Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições dos arts. 
9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93

4.4 A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecida neste instrumento convocatório.

5 - DO CREDENCIAMENTO

5.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, as empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do 
Pregão por proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, bem como cópias de seus 
documentos pessoais com o intuito de que seja comprovada a aptidão para participação do certame.

5.2 - Para fins de credenciamento, o proponente poderá ainda enviar um Representante munido de documento que o 
credencie à participação (ANEXO III), com firma reconhecida, respondendo o mesmo pela representada ou Instrumento 
Procuratório Público, que o autorize a responder pelo proponente.

5.3 - O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionado no item 2.1 a partir das 09:00  Horas.

5.4 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como 
possa manifestar interesse recursal.

5.5 - Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente apresentará ao Pregoeiro:

a) Cópia de Documento de Identidade, devidamente autenticado, emitido por Órgão Público. No caso do representante 
ser mandatário, nos termos do item 5.2, este deverá apresentar, juntamente com sua documentação, cópia do 
documento de identidade (igualmente autenticado) do sócio (s) e/ou proprietário (s) que o credenciou à participação 
no certame;

b) Instrumento Procuratório (ANEXO III), com firma reconhecida, que o autorize a participar especificamente deste 
Pregão Presencial ou Instrumento Procuratório Público, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a 
oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente (o referido documento faz-se necessário, 
somente quando o representante não for sócio ou proprietário da empresa).

c) Apresentação das Declarações, conforme modelos nos Anexos IV e VI, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da 
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Lei nº 10.520/02, que deverão ser entregues separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação.

d) Cópia autenticada do Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social, do Documento de Eleição de seus Administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de comprovar 
se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

e) Declaração constante no Anexo VIII, devidamente preenchida com os dados da licitante participante (não sendo a 
referida declaração apresentada junto à documentação de credenciamento, poderá o Pregoeiro solicitar o prenchimento 
da mesma durante a sessão).

5.6 - Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, as declarações de caráter 
obrigatório de acordo com os modelos constantes nos Anexos IV e VI, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de 
declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.

5.7  - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, 
isenta o Licitante de apresentá-los no Envelope nº02 - HABILITAÇÃO.

5.8 - Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverá comprovar no 
Credenciamento esta condição por meio de declaração emitida pela Junta Comercial do Estado onde for sediada a 
empresa.

5.9 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter as declarações de que trata a letra "c" do  item 5.5 em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres:

"PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES"
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000047/2018
ABERTURA: 10 DE AGOSTO DE 2018 ÀS 09:00 HORAS.
"ENVELOPE DECLARAÇÃO".
5.10 - Na hipótese do representante apresentar, no momento do credenciamento os documentos de identeidade originais 
exigidos na alíena 'a' do item 5.5, o Pregoeiro poderá providenciar as copias e realizar a autenticação durante a fase de 
Credenciamento.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua Proposta de Preço e a Documentação 
necessária para Habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da 
Razão Social completa da proponente e CNPJ, os seguintes dizeres: 

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000047/2018
ABERTURA: 10 DE AGOSTO DE 2018, HORA: 09:00 HORAS
ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000047/2018
ABERTURA: 10 DE AGOSTO DE 2018, HORA: 09:00 HORAS
ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO.

6.2 - O Envelope nº 001 - PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 7 deste Edital, e o 
Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9 deste Edital.

6.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
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de Nota, ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco - ES, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer imediatamente após a abertura dos envelopes, ou por publicação Oficial.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, digitada, contendo a identificação da empresa licitante (nome e 
CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo 
conter as seguintes informações:

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 01;

b) Validade da Proposta - que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do 
Certame;

c) Preço unitário (cada item) e Preço Total (cada lote), cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula 
(R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes 
sobre os produtos adquiridos, conforme modelo Anexo 01.

7.2 - O licitante, ao elaborar sua proposta escrita, poderá utilizar o Anexo I do Edital como modelo ou realizar a 
impressão da proposta através do software diposnibilizado pela PMBSF, conforme Item 7.12 deste Edital.

7.3 - No preço proposto já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais 
não acrescentarão ônus para a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES.

7.4 - A simples apresentação da proposta por si só, implicará na plena aceitação por parte do licitante de todas as 
condições deste edital, independentemente de transcrição.

7.5 - A proposta será desclassificada se desatender, expressamente, as normas e exigências deste edital.

7.6 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

7.7 - Não será aceita proposta parcial (quantidade inferior) com relação ao objeto.

7.8 - Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se o Pregoeiro 
do certame, o direito de corrigi-los na forma seguinte:

a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o preço 
unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto.

b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.

7.9 - Na proposta de Preço deverá constar as especificações contidas no Anexo I e Termo de Referência, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

8 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos licitantes.

8.2 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar as declarações, conforme Anexo 04 e 06,  na forma estipulada 
pelo item 5.8.

8.3 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 001 - PROPOSTA, julgando-as e classificando-as, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM (PREGÃO) considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas 
no art. 4º, VIII, IX e X.

8.4 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou que imponham 
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condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

8.5 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, apenas o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

8.6 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não havendo 
pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.7 - Uma vez classificada as propostas o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor.

8.8 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.

8.10 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar 
necessárias a fim de por ordem ao certame.

8.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.12 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM (PREGÃO).

8.13 - Encerrada a sessão de lances, se verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2°, da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, será  assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
empresas de pequeno porte que atenderem as exigências deste Edital.

8.14 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

8.15 - Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas 
de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 8.14 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea "a" deste item.

8.16 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências previstas neste Edital, será 
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

8.17 - O disposto nos itens 8.13 a 8.16 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.18 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

8.19 - Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
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8.20 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no mercado, 
coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas 
indiretas.

8.21 - Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO e verificado o atendimento as exigências 
de habilitação previstas neste edital.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 - Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo relacionados:

9.2 - Da Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou última alteração consolidada, devidamente 
registrada e suas alterações, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
do documento de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no país.

9.3 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.3.1 - Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, são exigidas, consoante aos ditames do Artigo 29 da Lei 
8.666//1993, as seguintes documentações:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão da Regularidade de débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, onde for sediada a empresa, com validade na data de realização 
da licitação;

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com validade na data da realização 
da licitação;

e) Prova de regularidade com o Instituto de Seguridade Social (INSS), com validade na data de realização da licitação (a 
referida regularidade poderá ser comprovada por meio da certidão prevista na letra "b", desde que esta abranja a 
regularidade com as contribuições sociais);

f) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com validade na data de realização 
da licitação;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

9.3.2 - Poderão ser apresentadas para fazer prova da regularidade as Certidões Negativas obtidas via internet, cabendo 
a quem receber o referido documento, confirmar o seu teor na própria rede de comunicação ou no órgão emitente.

9.3.3 - As Certidões que comprovem a regularidade de Débitos, antes referidas deverão conter o mesmo CNPJ do 
Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pelo Licitante no momento do Credenciamento.

9.3.4 - Figuram como exceções, ao Item 9.3.3 as Certidões cuja abrangência atingem tanto a empresa Matriz quanto as 
Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).

9.4 - Da Qualificação Econômico-Financeira
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9.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Protestos, expedidas pelos cartórios competentes, com 
validade na data de abertura do certame.

9.5 - Da Regularidade Social

9.5.1 - Declaração, datada e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88, de que não 
existe no quadro funcional da empresa de menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou de qualquer menor de dezesseis anos, salvo o contratado na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos (Lei 9.854, de 27/10/99). (Anexo V)

9.6 - Da Qualificação Técnica

9.6.1 - Apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido por empresa privada, 
órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprovem a aptidão para o fornecimento compatível em 
características indicadas no Anexo I.

9.6.2 - O atestado deve ser emitido em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, 
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

9.6.3 -  A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante 
que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 
sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.

9.7 - Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante vencedor do certame.

9.8 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
de nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da PMBSF, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer no 
momento da abertura do envelope de habilitação.

10 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período nos 
termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar 123/2006 a contar da data, caso for declarada como vencedora da etapa 
de lances. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiroconvocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação.

10.2 - O benefício previsto no Item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação 
de todos os documentos previstos neste Edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma 
restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa 
de pequeno porte, será automaticamente inabilitada.

10.3 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame, sendo-lhe(s) adjudicado ITEM o objeto do certame, caso não ocorra a manifestação de 
recurso.

10.4 - A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas um licitante por ITEM.

10.5 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 
a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10.6 -O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de desclassificação 
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ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. 

10.7 - A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do 
proponente.

10.8 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente em qualquer dos envelopes.

10.9 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar intenção de 
recorrer dos atos até ali praticados.

10.10 - Não hanvendo manifestação de interesse em recorrer, os envelopes ainda lacrados contendo os documentos 
habilitatórios das licitantes, que não se sagraram vencedoras em nenhum dos lotes serão devolvidos às mesmas;

10.11 - Não sendo realizada a devolução dos envelopes no ato da Sessão, conforme item 10.10 deste Edital, terão as 
licitantes o prazo de 15 (quinze) dias para, se houver interesse, solicitarem a devolução dos envelopes não analisados. 
Após o referido prazo, a CPL reserva-se no direito de inutilizá-los.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, devendo o recorrente manifestar-se imediata e motivadamente, sendo a autoridade 
competente superior, o Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, para decidir sobre o recurso, após informações do 
Pregoeiro.

11.2 - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:

a) Ser dirigida ao Pregoeiroao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, acompanhado de 
documentação pertinente;

b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02). O 
documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-
ES, situada na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 01, centro, CEP 29.800-000, Barra de São Francisco-ES, no 
horário das 08:00 as 11:00 e 13 às 16 horas, e fora do prazo legal, não serão conhecidos.

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 
4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a intenção de recorrer.

11.3 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.

11.4 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes 
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos documentos 
de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes. 

12.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal. 
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12.3 - A homologação do Pregão caberá ao Exmo. Prefeito Municipal.

13 - DA ATA

13.1 - Homologada a licitação, a PMBSF, por intermédio da Coordenadoria de Contratos e Convênios, convocará a(s) 
licitante(s) vencedora(s) para, no prazo fixado neste edital assinar o respectivo instrumento contratual.

13.2 - O prazo para a assinatura da Ata é de 03 (três) dias, após a sua retirada.

13.3 - No caso do licitante vencedor do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a exigência 
do item anterior, ou desatender ao disposto no Termo de Referência (Anexo - II) ou Demais Condições, aplicar-se-á o 
previsto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.

13.4 - A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

14 - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

14.1 - Os serviços constantes neste edital deverão ser prestados mediante solicitação e conforme a demanda do 
setor. 

14.2 - Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência  e na proposta. 

15 - DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será efetuado, após a liquidação da despesa, no valor correspondente ao serviço prestado, 

através de ordem bancária depositada em Conta Corrente, sendo que a empresa deverá indicar o Banco, a 

Agência bancária e o número da Conta Corrente para o referido pagamento, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, atestada pelo servidor responsável, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

requerimento. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na 

nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante.

15.2 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela PMBSF, esta 
pagará juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, calculado "pro-rata die", os quais serão pagos juntamente 
com a quitação do principal.

15.3 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em nome da 
contratada.

15.4 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da Lei 
nº 8.666/93;

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.7 - É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou 
de terceiros.

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 - À Contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicado as seguintes 
penalidades:
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a) Multa;

b) Cancelamento da ordem de fornecimento;

c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES e,

d) Declaração de inidoneidade.

16.2. Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, quando a Contratada:

a) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
Contratante;

c) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;

d) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

e) descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;

f) se recuse a assinar a ata ou a ordem de fornecimento, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

16.3. Ocorrendo atraso no fornecimento do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do 
valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

16.4. Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena de suspensão do direito de licitar com a 
Prefeitura de Barra de São Francisco-ES, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em 
função da gravidade da falta cometida.

16.5. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do Contratante, independentemente 
das demais sanções cabíveis.

16.6. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

16.7. Caso o Contratante exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a Contratada, justificando 
a medida.

16.8. As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso.

16.9. Poderá, ainda, a Contratada, a juízo do Contratante, responder por perdas e danos, independentemente das 
demais sanções previstas neste edital.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente 
edital, e seus anexos.

17.2 - A PMBSF reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e 
veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas.

17.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

17.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.

Page 10 of 53



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

17.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer 
outro servidor da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES.

17.6 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações, independente da transcrição das normas vigentes.

17.7 - O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.

17.8 - Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas pelos interessados no tel.: 
(27) 3756-5443, em dias úteis no horário de 08 às 16 horas.

17.9 - O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais 
vantajosa para a Administração.

17.10 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

17.11 - Anexo I - Lotes - Modelo de Proposta;

17.12 - Anexo II - Termo de Referência;

17.13 - Anexo III - Modelo de Credenciamento;

17.14 - Anexo IV - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias);

17.15 - Anexo V - Modelo de Declaração (Menor);

17.16 - Anexo VI - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes);

17.17 - Anexo VII - Minuta de Contrato;

17.18 - Anexo VIII - Informações para Contato dos Licitantes;

17.19 - Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Barra de São Francisco, Espírito Santo, 30 de julho de 2018.

________________________

EMÍDIO MORAES NETTO
Pregoeiro Municipal
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ANEXO I

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 001

Código

Lote

00001 00002155

QUE SERAO PRODUZIDAS NOS EQUIPAMENTOS DO TIPO I,
II, III E IV ( DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SUAS
CARACTERISTICAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)

UNID. SERVICO  DE COPIA E IMPRESSAO MONOCROMATICA 540.000

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 002

Código

Lote

00002 00002156

QUE SERAO PRODUZIDAS NOS EQUIPAMENTOS DO TIPO V
E VI ( DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SUAS
CARACTERISTICAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)
- AS COPIAS NO FORMATO A3 SERAO CONTABILIZADAS
COMO 2 UNIDADES FORMATO A4

UNID. SERVICO DE COPIA E IMPRESSAO COLORIDA 24.000

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ITEM 003

Código

Lote

00003 00002157

PRODUZIDAS NOS EQUIPAMENTOS DO TIPO I,
GERENCIADOS ATRAVES SOFTWARES BASEADOS EM
SERVIDOR INTEGRADO COM ECM ( GERENCIAMENTO DE
CONTEUDO CORPORATIVO)
-( DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SUAS
CARACTERISTICAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)

UNID. SERVICO DE DIGITALIZACAO DE PAGINAS DE
DOCUMENTOS OU IMAGENS

60.000

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Valor Total Geral

Valor Total Geral Por Extenso
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto definir os conjuntos de elementos que 

norteiam a contratação de empresa, através de Pregão Presencial com REGISTRO DE 

PREÇOS, para prestação de serviços de cópias, impressão monocromática e colorida e 

serviços de digitalização de páginas de documentos ou imagens, gerenciados através 

softwares baseados em Servidor integrado com ECM (Gerenciamento de Conteúdo 

Corporativo), por meio de utilização dos equipamentos reprográficos que serão cedidos ao 

município em regime de comodato, para atender a diversos setores e secretarias da Prefeitura 

Municipal de Barra de São Francisco - ES, atendendo as especificações detalhadas neste 

Termo de Referencia.

1.2.  Serviços de impressão monocromática e colorida:

Ø Prestação de serviço de cópia e impressão monocromática e colorida (outsourcing), com 

fornecimento de equipamento em regime de comodato e fornecimento de material de 

consumo (toner), com assistência técnica durante o período contratual, incluindo peças de 

reposição e mão de obra técnica, exceto papel, de acordo com as condições estabelecidas 

neste contrato;

Ø Fornecimento dos equipamentos necessários à prestação dos serviços de cópia e 

impressão, comprovadamente novos e originais, sem qualquer uso, de primeira locação, 

em linha de produção, vedada as do tipo "recondicionadas" e atendendo, no mínimo, as 

especificações técnicas descritas;

Ø Fornecimento dos insumos, suprimentos (Toners, Peças e outros) e materiais consumíveis, 

exceto papel, além de outros recursos necessários à execução dos serviços constantes 

neste contrato. Os insumos e suprimentos (Toners, Peças e Outros) deverão ser originais, 

não admitindo componentes reutilizados, remanufaturados ou para comprovação da 

equivalência do cartucho de marca divergente da impressora com aquele genuíno, da 

marca da impressora, o gestor do certame solicita que a licitante apresente laudo técnico de 

ensaio de testes do produto. O laudo deve ser expedido pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), ou por entidade de 
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reconhecida idoneidade e capacidade técnica, acreditada pelo INMETRO. Deve comprovar 

o bom desempenho dos cartuchos quando utilizados no equipamento, atestando o 

atendimento às seguintes normas as quais são atendidas pelo cartucho genuíno (da marca 

da impressora);

Ø Manutenção integral dos Equipamentos, corretiva e preventiva, incluindo reposição de 

peças, sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco;

Ø Por considerar viável, os valores cobrados nos serviços de impressão, já estão inclusos 

todos os custos na manutenção dos equipamentos fornecidos em regime de comodato, que 

deve abranger a cobertura total de manutenção preventiva e corretiva, bem como reposição 

de peças originais e materiais de consumo, exceto papel;

Ø A contratada fica no dever de arcar com todos os ônus necessários à completa execução 

dos serviços, inclusive com a implantação e configuração dos softwares e hardwares, se for 

o caso;

Ø O atendimento ao chamado para manutenção corretiva deverá ser efetuado com o prazo 

máximo de 12 (doze) horas (considerando as horas dentro do expediente da Prefeitura) 

após a comunicação (via fax, telefone, e-mail);

Ø No caso de não solucionar o problema disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá 

substituir o equipamento defeituoso imediatamente após o término do prazo citado no 

mesmo, sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco;

Ø Treinamento dos usuários da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco no manuseio 

dos equipamentos, para serviços simples, tais como impressão ou cópia de documentos, 

escaneamento de documentos, colocação de papel, retirada de folhas que tenham ficado 

presas, bem como descrever, para entendimento, os serviços e mensagens disponíveis no 

painel dos equipamentos. Este treinamento deverá ser realizado nas unidades em que os 

equipamentos forem instalados e durante o processo de instalação;

Ø A contratada disponibilizará até o final do contrato gratuitamente um (1) Software de 

Gerenciamento de Conteúdo Corporativo (ECM); um (1) software para criação e edição das 

soluções embarcadas nos equipamentos dos TIPO I. De acordo com as características e 

funcionalidades descritas neste termo de referência;

Ø A contratada deverá fazer a instalação do Software de Gerenciamento de Conteúdo 
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Corporativo (ECM) e realizar a alimentação deste com os documentos digitalizados em um 

micro computador ou servidor a ser fornecido pela contratante com as seguintes 

configurações mínimas:

· Processador Intel com Clock de 1.8 GHz

· HD de 500 GB

· 6 GB de Memória para Windows Seven ou Windows Server 2003 ou Superior

· Placa de Rede Gigabit

· Conexão com USB

Ø A contratante isenta a contratada de rotinas de Back-up, ficando a Contratante responsável 

por criar e executar as rotinas de Back-up da forma que definir como sendo a mais eficiente 

e segura;

1.3.Solução de digitalização integrada a ECM (Gerenciamento de Conteúdo Corporativo):

Ø Solução de captura Embarcada nos equipamentos dos TIPO I, baseada em Servidor, 

integrada com ECM (Gerenciamento de Conteúdo Corporativo), contendo as seguintes 

especificações: 

ü Os documentos digitalizados deverão ser gravados e indexados diretamente no repositório 

da solução ECM designado para o armazenamento;

ü A indexação deverá ser realizada de acordo com os parâmetros previamente definidos pela 

CONTRATANTE disponíveis no painel do multifuncional, nos formatos texto e número, com 

possibilidade de validações das entradas do usuário.;

ü A solução deverá contemplar a geração de arquivos nos seguintes formatos: PDF, JPEG ou 

TIFF;

ü A solução deverá possibilitar a digitalização de documentos para um servidor em Cloud ou 

remoto, por meio de uma rede VPN ou internet, para serem utilizados em setores que ficam 

externos a sede da prefeitura e que utilizam redes distintas;

ü A solução deverá conter uma ferramenta amigável, para criação dos fluxos de indexação, 
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dispensando a necessidade de um programador para desenvolvimento das soluções de 

captura. A CONTRATADA deverá oferecer a capacitação para equipe de TI da Prefeitura 

operar esta ferramenta. Esta ferramenta deverá possibilitar a seguintes opções de 

digitalização:

· Modo Simplex/Duplex ou deixar a seleção manual;

· Cor: Mono/Gray/color ou deixar a seleção manual;

· Formato Papel: A4/A5 ou deixar a seleção manual;

· Divisão dos documentos: por limite de tamanho (KB ou MB);

· Opção para configuração de OCR automático ou deixar a seleção manual;

· Opção para rotacionamento automático do documento;

· Anexar novas páginas no documento: Início/fim ou manual;

· Tratamento do documento: ajuste de contraste;

· Compactação do documento.

a) Contabilização de páginas digitalizadas por multifuncional;

b) Leitura de QR Code para indexação dos documentos;

c) Leitura de códigos de barras para indexação dos documentos;

Ø Os processamentos dos arquivos digitalizados deverão ser realizados no servidor, deixando 

a multifuncional livre para executar novas tarefas. Estas aplicações deverão ser instaladas 

pela contratada sem nenhum custo adicional, tanto no que se refere ao aplicativo, 

instalação e treinamento de usuários padrão e TI;

Ø Fornecimento de um (01) software ECM (Gerenciamento de Conteúdo Corporativo) 

informando em sua proposta comercial o desenvolvedor, a versão e se possuir módulos 

contemplando as seguintes características mínimas:

· Permitir a qualquer usuário que tenha permissão, visualizar as imagens através da rede local;
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· Interface em Português;

· Visualização dos documentos em pastas e subpastas;

· Controle de acesso por usuário e grupos de usuários;

· Recurso de cadastramento, alteração e exclusão de usuários de grupos de acesso;

· Suporte a imagens coloridas, preto e branco e tons de cinza;

· Download dos documentos digitalizados;

· Busca por documento, permitindo pesquisar e localizar documentos por nome, data de 

criação ou qualquer outro campo definido na sua indexação. Inclusive por palavras chaves 

existentes no corpo do documento através da recurso FTR (Full Text Retrieval), quando 

aplicado o  OCR;

· Capacidade de ampliação e redução de visualização (zoom-in e zoom-out) em todos os 

documentos digitalizados;

· Ajuste automático da imagem do documento ao tamanho da tela;

· Recursos de rotação e inversão de imagens visualizadas;

· Gerenciador de contatos para envio de e-mails, com notificação de inclusões e modificações 

de documentos nas pastas;

· Exibição de informações gerais sobre a estrutura dos documentos, como o seu tipo, o nível 

de acesso, usuários com acesso ao documento, sequência de pastas que o contém;

· Funcionalidade para manipular arquivos com extensão PDF tais como adicionar novos 

arquivos PDF em outros gerando um novo arquivo; exclusão de páginas de um documento 

PDF; extrair uma página específica de um documento PDF gerando outro arquivo PDF; girar 

páginas de um documento PDF; codificar/decodificar documentos PDF com senha, inserir 

marca d'agua nos documentos a partir de um texto ou imagem;

· Trabalhar com gerenciador de Bancos de Dados do tipo OpenSource ou Freeware e ser 

compatível com sistema operacional Windows (XP, 7 ou posterior);
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· O acesso, assim como utilização do Software de Gerenciamento de Conteúdo Corporativo 

(ECM) deverá ser realizado via browser e aplicativo mobile;

· Prover meios para configurar o perfil de cada usuário para permitir ou evitar que usuários 

possam modificar as imagens, os dados de índice e demais informações referentes aos 

documentos digitalizados, incluindo as funções de gerenciamento do sistema;

· Acesso ao Software de Gerenciamento de Conteúdo Corporativo (ECM) via autenticação de 

usuários ou grupos definidos na rede pelo Active Directory e/ou pela criação de usuários no 

próprio sistema;

· O sistema deverá prover meios para o usuário Administrador visualizar resumo das 

atividades de todos os usuários discriminando: visualizações, download e exclusões de 

documentos. Também deverá possuir nas propriedades do documento histórico de criação, 

modificação e comentários do mesmo com informações do usuário e data da atividade;

· Possua Controle de versionamento;

· Contemplar Workflow para controle dos processos, com revisão e aprovação de um ou mais 

documentos sendo possível apontar os revisores e a descrição do processo.

1.4.Equipamentos:

Equipamento Quantidade de disponibilidade

Tipo I : Máquina Multifunção Monocromática 07 Máquinas
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Características Mínimas Ø Equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação 
(não descontinuado); Ø Funções: Impressão/ Cópia/ Digitalização/ Fax; Ø Tamanho de papéis 
aceitos de no mínimo A5, A4, Carta e Ofício para cópias, impressões e digitalizações; Ø Duplex 

automático na impressão cópia e digitalização; Ø Painel touch screen em português; Ø 

Processador: 800MHz; Ø Memoria: 1GB; Ø HD 250GB; Ø Ciclo mensal: 100.000 impressões; 
Ø Interface padrão: Dispositivo USB 2.0 de alta velocidade/Host, Ethernet 10/100/1.000 BASE 

TX; Ø No mínimo 02 entradas de papel que juntas armazenem a capacidade total de no 

mínimo 600 folhas; Ø Capacidade de Saída de no mínimo 250 folhas; Ø Velocidade: 40 PPM 

em A4; Ø Tempo de primeira página: Menor que 7 segundos; Ø Resolução: 1.200 x 1.200 dpi; 
Ø Linguagens de impressão: PCL5e / PCL6 / PostScript3; Ø Compatível com os sistemas 

operacionais: Windows, Mac, Linux / Unix; Ø Digitalização para E-mail / FTP / SMB; Ø 

Reconhecimento ótico de caracteres nativo (OCR); Ø Formatos de arquivos digitalizados nos 

padrões: PDF, TIFF, JPEG; Ø Fornecimento de todo o equipamento, placas, dispositivos, 

softwares, instalados, configurados; Ø Permitir solução embarcada de captura de imagens e 
dados a partir dos multifuncionais; Solução embarcada baseada em servidor, possibilitando 
que funções diversas e customizadas tenham interação no painel sensível ao toque (touch-
screen) do equipamento, porém com o processamento no servidor, evitando desempenho 
desnecessário do processador do multifuncional.

Equipamento Quantidade de disponibilidade

Tipo II : Máquina Multifunção Monocromática 23 Máquinas

Características Mínimas Ø Equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação 
(não descontinuado); Ø Funções: Impressão/ Cópia/ Digitalização/ Fax; Ø Tamanho de papéis 
aceitos de no mínimo A5, A4, Carta e Ofício para cópias, impressões e digitalizações; Ø Duplex 
automático na impressão copia e digitalização; Ø Painel em português; Ø Processador: 
600MHz; Ø Memoria: 256MB expansível ate 512MB; Ø Ciclo mensal: 100.000 impressões; Ø 
Interface padrão: Dispositivo USB 2.0 de alta velocidade/Host, Ethernet 10/100/1.000 BASE 
TX; Ø Capacidade de Entrada de no mínimo 250 folhas; Ø Gramatura de ate 160g/m2; Ø 
Capacidade de Saída de no mínimo 150 folhas; Ø Velocidade: 40 PPM em A4; Ø Tempo de 
primeira página: Menor que 7 segundos; Ø Resolução: 1.200 x 1.200 dpi; Ø Linguagens de 
impressão: PCL5e / PCL6 / PostScript3; Ø Compatível com os sistemas operacionais: 
Windows, Mac, Linux / Unix; Ø Digitalização para E-mail / FTP / SMB; Ø Formatos de arquivos 
digitalizados nos padrões: PDF, TIFF, JPEG; Ø Fornecimento de todo o equipamento, placas, 
dispositivos, softwares, instalados, configurados.

Equipamento Quantidade de disponibilidade

Tipo III : Máquina Multifunção Monocromática 8 Máquinas
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Características Mínimas Ø Equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação 
(não descontinuado); Ø Funções: Impressão/ Cópia/ Digitalização; Ø Tamanho de papéis 
aceitos de no mínimo A5, A4, Carta e Ofício para cópias, impressões e digitalizações; Ø Painel 
touch screen em português de 7"; Ø Processador: 1,5 GHz; Ø Memoria: 2GB; Ø HD 250GB Ø 
Ciclo de trabalho mensal: 300.000 impressões; Ø Interface padrão: Dispositivo USB 2.0 de alta 
velocidade/Host, Ethernet 10/100/1.000 Base TX Ø No mínimo 02 entradas de papel que juntas 
armazenem a capacidade total de no mínimo 600 folhas; Ø Capacidade de saída de no mínimo 
500 folhas; Ø Velocidade: até 53cpm A4; Ø Tempo de primeira página: Menor que 7,5 
segundos; Ø Resolução: 1.200 x 1.200 dpi; Ø Linguagens de impressão: PCL5e, PCL6, 
PostScript3; Ø Compatível com os sistemas operacionais: Windows, Mac, Linux / Unix; Ø 
Digitalização para E-mail / FTP / SMB; Ø Reconhecimento ótico de caracteres nativo (OCR); Ø 
Formatos de arquivos digitalizados nos padrões: PDF, TIFF, JPEG; Ø Fornecimento de todo o 
equipamento, placas, dispositivos, softwares, instalados, configurados.

Equipamento Quantidade de disponibilidade

Tipo IV : Máquina Impressora Monocromática 10 Máquinas

Características Mínimas Ø Equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação 
(não descontinuado); Ø Funções: Impressão; Ø Tamanho de papéis aceitos de no mínimo A5, 
A4, Carta e Ofício; Ø Duplex automático na impressão; Ø Processador: 600MHz; Ø Memoria: 
256MB expansível ate 512MB; Ø Ciclo mensal: 100.000 impressões; Ø Interface padrão: 
Dispositivo USB 2.0 de alta velocidade/Host, Ethernet 10/100/1.000 BASE TX; Ø Capacidade 
de Entrada de no mínimo 250 folhas; Ø Gramatura 160g/m2; Ø Capacidade de Saída de no 
mínimo 150 folhas; Ø Velocidade: 40 PPM em A4; Ø Tempo de primeira página: Menor que 7 
segundos; Ø Resolução: 1.200 x 1.200 dpi; Ø Linguagens de impressão: PCL5e / PCL6 / 
PostScript3; Ø Compatível com os sistemas operacionais: Windows, Mac, Linux / Unix; Ø 
Fornecimento de todo o equipamento, placas, dispositivos, softwares, instalados, configurados. 

Equipamento Quantidade de disponibilidade

Tipo V : Máquina Multifunção Colorida 03 Máquinas
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Características Mínimas Ø Equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação 
(não descontinuado); Ø Multifunção Colorida: copiadora, impressora e scanner; Ø Tecnologia: 
Laser ou superior; Ø Tamanho do papel: A3. Características de cópia: Ø Velocidade de cópia: 
22 cópias por minuto; Ø Tempo de primeira cópia: menor ou igual a 10 segundos; Ø Cópia 
contínua: 999 cópias; Ø Resolução de cópia: 600 x 600 dpi; Ø Escala de cinzas: 256 níveis; Ø 
Redução e ampliação: 25% a 400%. Características de impressão: Ø Tecnologia de 
impressão: Laser ou superior; Ø Velocidade de impressão: 22 ppm; Ø Resolução de 
impressão: 1.200 X 1.200 dpi; Ø Linguagem standard de impressora (podendo ser emulada): 
PCL 5E ou 6 e PostScript nível 3; Ø Módulo duplex: permite frente e verso automático tanto na 
cópia como na impressão. Características de digitalização: Ø Destino da digitalização: 
Digitalização em cores para o PC, rede e e-mail; Ø Velocidade de Digitalização: 30 originais por 
minuto; Ø Formatos de arquivos de digitalização: JPEG, PDF, TIFF. Características gerais: Ø 
Processador 800 mhz; Ø Memoria 1,5GB; Ø Memoria HD 250GB; Ø Alimentador de originais 
(RADF): duplex automático com capacidade para 100 folhas;; Ø Gramatura do papel: 60 a 220 
g/m²; Ø Capacidade de entrada: 1.100 folhas; Ø Capacidade de saída: 250 folhas; Ø Operação 
simultânea: permite digitalizar um arquivo mesmo quando outros trabalhos estão sendo 
impressos; Ø Conectividade: Ethernet 10/100/1000, USB 2.0 de alta velocidade; Ø Tipos de 
Papel suportados: comum, envelopes, etiquetas; Ø Sistemas operacionais compatíveis: 
Microsoft® Windows® XP Professional, Windows Vista e Windows 7 Professional versões 32 
bits e 64 bits; Ø Requisitos de energia Voltagem de entrada: 110 até 127 V; 220 a 240 V ou 
provido por transformador externo, caso o equipamento não seja bivolt, neste caso será exigido 
a entrega de um transformador por equipamento;

Equipamento Quantidade de disponibilidade m

Tipo VI : Máquina Impressora Colorida 05 Máquinas

Características Mínimas Ø Equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação 
(não descontinuado); Ø Funções: Impressão Colorida; Ø Tamanho de papéis aceitos de no 
mínimo A5, A4, Carta e Ofício; Ø Duplex automático; Ø Processador: 800MHz; Ø Memoria: 
512MB; Ø Ciclo mensal: 80.000 impressões; Ø Interface padrão: Dispositivo USB 2.0 de alta 
velocidade/Host, Ethernet 10/100/1.000 BASE TX; Ø Capacidade de entrada da gaveta 
principal 500 folhas; Ø Capacidade de saída de no mínimo 150 folhas; Ø Velocidade: 40 PPM 
em A4; Ø Tempo de primeira página: Menor que 11 segundos; Ø Resolução: 1.200 x 600 dpi; 
Ø Linguagens de impressão: PCL5Ce / PCL6 / PostScript3; Ø Compatível com os sistemas 
operacionais: Windows, Mac, Linux / Unix; Ø Fornecimento de todo o equipamento, placas, 
dispositivos, softwares, instalados, configurados.

1.5.Quantitativos geral com valor de preços médio de mercado:

Não existe franquia mínima, os valores fornecidos mensalmente são meras estimativas, sendo 

assim a cobrança deve ser realizada pelo uso real, não podendo cobrar excedentes.

Ite
m

Descrição Estimati
va 
Página 
Anual

Valor 
Unit.

Valor Total
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01 Serviço de cópia e impressão monocromática 
que serão produzidas nos equipamentos do 
Tipo I, II, III e IV

540.000 R$ 
0,07

R$ 37.800,00

02 Serviço de cópia e impressão colorida que 
serão produzidas nos equipamentos do Tipo V e 

IV. As cópias no formato A3 serão 
contabilizadas como 2 unidades formato A4.

24.000 R$ 
0,93

R$ 22.320,00

03 Serviço de digitalização de páginas de 
documentos ou imagens a serem produzidas 
nos equipamentos do tipo I, gerenciados através 
softwares baseados em Servidor integrado com 
ECM (Gerenciamento de Conteúdo Corporativo).

60.000 R$ 
0,07

R$ 4.200,00

Valor Total: R$ 
64.320,00

1.6.  Quantitativos por setor com valor de preços médio de mercado:

Gabinete do Prefeito

Ite
m

Descrição Estimati
va 
Página 
Anual

Valor 
Unit.

Valor Total

01 Serviço de cópia e impressão monocromática 
que serão produzidas nos equipamentos do 
Tipo I, II, III e IV

180.000 R$ 0,07 R$ 12.600,00

02 Serviço de cópia e impressão colorida que 
serão produzidas nos equipamentos do Tipo V 

e VI. As cópias no formato A3 serão 
contabilizadas como 2 unidades formato A4.

8.000 R$ 0,93 R$ 7.440,00

03 Serviço de digitalização de páginas de 
documentos ou imagens a serem produzidas 
nos equipamentos do tipo I, gerenciados 
através softwares baseados em Servidor 
integrado com ECM (Gerenciamento de 
Conteúdo Corporativo).

20.000 R$ 0,07 R$ 1.400,00

Valor Total: R$ 
21.440,00

Secretaria Municipal de Educação

Ite
m

Descrição Estimativ
a Página 
Anual

Valor 
Unit.

Valor Total

01 Serviço de cópia e impressão monocromática 
que serão produzidas nos equipamentos do 
Tipo I, II, III e IV

180.000 R$ 
0,07

R$ 12.600,00
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02 Serviço de cópia e impressão colorida que 
serão produzidas nos equipamentos do Tipo V 

e VI. As cópias no formato A3 serão 
contabilizadas como 2 unidades formato A4.

8.000 R$ 
0,93

R$ 7.440,00

03 Serviço de digitalização de páginas de 
documentos ou imagens a serem produzidas 
nos equipamentos do tipo I, gerenciados 
através softwares baseados em Servidor 
integrado com ECM (Gerenciamento de 
Conteúdo Corporativo).

20.000 R$ 
0,07

R$ 1.400,00

Valor Total: R$ 
21.440,00

Secretaria Municipal de Saúde

Ite
m

Descrição Estimativ
a Página 
Anual

Valor 
Unit.

Valor Total

01 Serviço de cópia e impressão monocromática 
que serão produzidas nos equipamentos do 
Tipo I, II, III e IV

180.000 R$ 
0,07

R$ 12.600,00

02 Serviço de cópia e impressão colorida que 
serão produzidas nos equipamentos do Tipo V 

e VI. As cópias no formato A3 serão 
contabilizadas como 2 unidades formato A4.

8.000 R$ 
0,93

R$ 7.440,00

03 Serviço de digitalização de páginas de 
documentos ou imagens a serem produzidas 
nos equipamentos do tipo I, gerenciados 
através softwares baseados em Servidor 
integrado com ECM (Gerenciamento de 
Conteúdo Corporativo).

20.000 R$ 
0,07

R$ 1.400,00

Valor Total: R$ 
21.440,00

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 Os serviços solicitados acima serão disponibilizadas para atender a demanda das secretarias 

e setores da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES, no sentido de agilizar as 

atividades dos setores envolvidos e com a finalidade de dar continuidade nos serviços 

prestados, tendo em vista que os serviços solicitados são necessários para o bom 

funcionamento dos trabalhos essenciais, e que é de interesse público que os mesmos 

continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta.
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3. DOS CRITERIOS DE CONTRATAÇÃO E RECURSOS PARA PAGAMENTOS

3.1.A empresa escolhida pela Administração Pública para contratação dos serviços, terá como 

critérios o menor preço e melhor qualidade, com base ao preço de mercado conforme os 3 

(três) orçamentos fornecidos em anexo; 

3.2.As despesas correrão por conta de Recurso Próprio do Município;

3.3.A solicitação de pagamento será efetuada após os serviços prestados;

3.4.O pagamento será efetuado, após a liquidação da despesa, no valor correspondente ao 

serviço prestado, através de ordem bancária depositada em Conta Corrente, sendo que a 

empresa deverá indicar o Banco, a Agência bancária e o número da Conta Corrente para o 

referido pagamento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo servidor 

responsável, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do requerimento.

3.5.Deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal de serviços, comprovantes de 

regularidade junto as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

do licitante ou outra equivalente na forma da Lei, bem como as de regularidade relativa a 

Seguridade Social (INSS) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 7 de julho de 2011;

3.6.Havendo necessidade de apresentação de novos documentos ou a sua correção, a 

Contratada será notificada para tomar as providências necessárias, interrompendo a contagem 

de tempo para efeito de pagamento até a regularização do processo, quando a CONTATADA 

será considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente;

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1.A empresa vencedora do presente certame deverá efetuar os serviços mediante solicitação e 

conforme a demanda do setor; 

4.2.Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.3.A comprovação provisória ou definitiva dos serviços prestados não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
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4.4.Os serviços contratados só poderão ser executados após a apresentação de solicitação 

específica, devidamente assinada através de autorização de fornecimento expedida pelo 

gestor do contrato;

4.5.Os serviços prestados deverão ser de ótima qualidade.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1.São obrigações da Contratante:

5.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

5.1.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato;

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas;

5.1.4. Emitir e Fornecer à licitante vencedora, junto com cópia da Nota de Empenho ou 

Autorização de Compra/Execução de Serviços, todos os elementos que possam ser 

indispensáveis ao fornecimento do objeto;

5.1.5. Atestar a entrega do objeto, no que tange a sua qualidade e quantidade, observando 

as condições estabelecidas neste contrato e Edital Licitatório;

5.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, nos termos estabelecidos neste contrato;

5.1.7. Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos na Ata 

de Registro de Preço;

5.1.8. Acompanhar a execução e o fornecimento, podendo intervir para fins de ajustes ou 

suspensão dos serviços;

5.1.9. Solicitar o afastamento de qualquer profissional que não estiver apto às obrigações 
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estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou que não tenha comportamento adequado 

no serviço;

5.1.10. Deverá responsabilizar-se pela infra-estrutura e instalações elétricas 

necessárias ao funcionamento do equipamento;

5.1.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;

5.1.12. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;

5.1.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado.

5.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Fornecer os produtos (objeto do serviço prestado) rigorosamente de acordo com as 

especificações constantes neste contrato, obedecidos aos critérios e padrões de 

qualidade predeterminados, devidamente instalados e em condições de pleno 

funcionamento;

6.1.2. Cumprir fielmente todos os termos constantes neste contrato e no Edital Licitatório;

6.1.3. Permitir e facilitar a fiscalização do Registro de Preços, em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
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6.1.4. Realizar os serviços de instalação e manutenção nos horários determinados pela 

CONTRATANTE;

6.1.5. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, quaisquer 

componentes adicionais, necessários a perfeita execução do objeto desta Licitação;

6.1.6. Fornecer todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

6.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos para execução/fornecimento do objeto;

6.1.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e execução do objeto, não 

reduzindo ou excluindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da 

CONTRATANTE;

6.1.9. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros;

6.1.10. No período de prestação de serviços, a CONTRATADA fica obrigada a refazer, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

equipamentos (objeto do serviço prestado) que apresentarem vícios, defeitos ou 

imperfeições resultantes da fabricação ou da execução do fornecimento;

6.1.11. Deverá ser fornecida documentação completa do equipamento (objeto do 

serviço prestado), esquemáticos, assim como manuais com características técnicas, 

instruções de instalação, operação e manutenção em campo do equipamento;

6.1.12. Após a instalação do equipamento (objeto do serviço prestado), deverá ser 

ministrado, sem ônus, treinamento técnico e operacional sobre seu funcionamento, para 

a equipe de operação designada pela CONTRATANTE, nas unidades em que os 

equipamentos forem instalados e durante o processo de instalação;

6.1.13. Assumir inteira responsabilidade, durante o período contratual, pela assistência 

técnica do equipamento, incluindo toner, cilindro, revelador, reposição de 

peças/componentes, atendimento técnico e mão-de-obra qualificada, sem qualquer ônus 

para o CONTRATANTE;
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6.1.14. Os serviços de Assistência Técnica deverão ser realizados conforme horário de 

expediente das Unidades Administrativas, de segunda a sexta-feira;

6.1.15. Caracterizada a necessidade da assistência técnica de qualquer componente 

do sistema, se efetuada na oficina da CONTRATADA, esta assumirá a responsabilidade 

pela retirada e reinstalação do equipamento, bem como o ônus do transporte, sem 

qualquer despesa para a CONTRATANTE;

6.1.16. Será recusado produto, objeto do serviço prestado, deteriorado, alterado, 

adulterado, recondicionado, avariado, corrompido bem como aquele em desacordo com 

as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;

6.1.17. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 

quanto à qualidade do serviço prestado.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1.Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado como representante, o servidor 

Sr. Rodrigo Duque, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993.

7.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que:

8.1.1. Não Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. Fraudar na execução do contrato;

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. Cometer fraude fiscal;

8.1.6. Não mantiver a proposta.

8.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;

8.3.Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

8.3.1. Multa compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto;

8.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida;

8.3.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até dois anos; 

8.4.Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que:

8.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;
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8.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.

8.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

8.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

Barra de São Francisco, 27 de junho de 2018.

Atenciosamente;

Hélio Rodrigo Chequeto 
Secretário Municipal de 

Gabinete
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ANEXO III

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial 000047/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

...................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

................................................. vem pelo presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 

....................................................................................., Carteira de Identidade nº ............................... é pessoa autorizada 

a representar a pessoa jurídica acima citada, em todos os atos, referentes a realização do Pregão Presencial 

000047/2018 em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, 

assinar atas e contratos, enfim, praticar todos os atos concernentes ao certame.

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL C/ FIRMA RECONHECIDA

(nome do representante da empresa)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial 000047/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

...................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

................................................. DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° 

10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, 

em obediência ao disposto no art. VII da Lei n° 10.520/02. 

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pregão Presencial 000047/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial 000047/2018

AO PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES

Declaramos, sob as penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à habilitação de 

nossa empresa, e que aceitamos todas as exigências do presente Edital, bem como nos submetemos a 

todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais.

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

Minuta de Contrato de Fornecimento nº XXX/XX que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - 
ES e a empresa ____________ para Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de cópias, 
impressão monocromática e colorida e serviços de digitalização de páginas de documentos ou imagens, 
gerenciados através softwares baseados em Servidor integrado com ECM (Gerenciamento de Conteúdo 
Corporativo), por meio de utilização dos equipamentos reprográficos que serão cedidos ao município em regime 
de comodato, para atender a diversos setores e secretarias da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-
ES, conforme Termo de Referência e Anexo I do Edital. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 27.165.745/0001-67, com sede na Rua Desembargador Danton Bastos, 01, centro, 
Barra de São Francisco - ES, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Alencar Marim, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº ______, residente nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número 
_________, com sede na _________(endereço completo), neste ato representada pelo Sr. 
_________(nacionalidade, estado civil, profissão, C.I e CPF, função/cargo: sócio-administrador, 
gerente, proprietário etc), neste ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado 
de 10 de agosto de 2018, referente ao Edital de Pregão Presencial n° 000047/2018, devidamente 
homologado pela autoridade competente no processo no 0000050/2018, firmam o presente contrato 
mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto deste contrato, Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de cópias, 
impressão monocromática e colorida e serviços de digitalização de páginas de documentos ou imagens, gerenciados 
através softwares baseados em Servidor integrado com ECM (Gerenciamento de Conteúdo Corporativo), por meio de 
utilização dos equipamentos reprográficos que serão cedidos ao município em regime de comodato, para atender a 
diversos setores e secretarias da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES, conforme Termo de Referência e 
Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ACEITAÇÃO

2.1 - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser prestados conforme Termo de Referência.  

2.2 - A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos pelo CONTRATANTE, por

servidor designado para esse fim.

2.3 - Os serviços considerados em desacordo com o objeto contratual serão rejeitados e o pagamento da respectiva nota 
fiscal ficará suspenso até sua regularização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1 - Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos constantes do Item ---- o valor de R$ __________ 
(____________), constantes do Item --- o valor de R$ ___________(_____________), perfazendo ao final um valor 
global de R$ __________ (________________).

3.2 - O valor do presente contrato é fixo e irreajustável, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea d, do art. 65, da Lei 
nº 8.666/93.
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3.3 - No valor cotado já estão inclusos todos os custos provenientes desta operação, tais como, frete, impostos, taxas e 
outros, não acarretando mais nenhuma despesa à Municipalidade.

3.4 - O pagamento será efetuado, após a liquidação da despesa, no valor correspondente ao serviço prestado, através 

de ordem bancária depositada em Conta Corrente, sendo que a empresa deverá indicar o Banco, a Agência 

bancária e o número da Conta Corrente para o referido pagamento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

atestada pelo servidor responsável, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do requerimento.

3.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal / 
Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo CONTRATANTE. 

3.6 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela Prefeitura 
Municipal de Barra de São Francisco/ES, esta pagará juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, calculado 

Pró-rata-die, os quais serão pagos juntamente com a quitação do principal.LÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

3.7 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em nome da 
CONTRATADA.

3.8 - Os preços ajustados serão alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão nos quantitativos dos itens 
constantes da cláusula primeira, por conveniência da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES, e com as 
devidas justificativas, respeitando-se as previsões legais.

3.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.10 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.11 - É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária 
ou de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 -   A despesa ocorrerá na Dotação Orçamentária das fichas 000008, FR 10000000, 0000137, FR 11010000, 
0000606, FR 12010000, referentes ao orçamento do exercicio de 2018.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato:

a) Entregar os produtos, objeto do presente, no prazo, horário e local estabelecidos neste instrumento;

b) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a aquisição e entrega, transporte, impostos e taxas, 
encargos previdenciários e trabalhistas e outros que incidam sobre a aquisição e entrega dos produtos;

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante 
a execução do presente contrato;

d) Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afetar os prazos 
de entrega das mercadorias, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução deste contrato;

e) Sujeitar à fiscalização dos produtos no ato da sua entrega;

f) Caso seja detectado pelo responsável pelo recebimento dos produtos a não conformidade das suas especificações, a 
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CONTRATADA deverá repô-los imediatamente na semana seguinte;

g) Apresentar juntamente com os produtos as respectivas notas fiscais;

h) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação.

i) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas;

b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, objeto do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

c) Proceder a avaliação dos produtos entregues pela CONTRATADA quanto à sua qualidade e conformidade de suas 
especificações;

d) Dar o devido recebimento aos produtos fornecidos, após verificação da sua qualidade, quantidade e especificação;

e) Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;

f) Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los nos 
casos omissos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1 - A critério do CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos e supressões do total do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 
penalidades:

a- Multa;

b- Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de fornecimento;

c- Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco e,

d- Declaração de inidoneidade.

9.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contrato, quando a CONTRATADA:

a) fornecer produtos em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento;

b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;

c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE;
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d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;

e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.

f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;

g) se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital. 

9.3 -Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do 
Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

9.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar com a 
Prefeitura de Barra de São Francisco/ES, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em 
função da gravidade da falta cometida.

9.5 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua suspensão 
será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato.

9.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

9.7 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

9.8 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a CONTRATADA, 
justificando a medida.

9.9 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso.

9.10 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente 
das demais sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis:

a- A inexecução total ou parcial do Contrato;

b- A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do 
proprietário, em caso de firma individual;

c- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudiquem a 
execução do Contrato;

d- O não cumprimento de cláusulas contratuais;

e- A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

f- Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos;

g- Por conveniência da Administração Municipal.

10.2 - A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, 
assegurada o contraditório e ampla defesa.
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10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a CONTRATADA 
ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido.

10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco.

10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:

a- Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE;

b- Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a 
ele devido, quando houver.

10.6 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as atividades 
relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente contrato, nos 
termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pelo SETOR BENEFICIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO

14.1 - A eficácia do presente contrato fica vinculada a análise e posterior visto da Gerente de Assuntos Jurídicos, Dr.ª 
Priscila Tamires de Souza Barbosa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Barra de São Francisco-ES, para dirimir as dúvidas que 
porventura possam advir do presente contrato.

15.2 - Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 05 (cinco) vias para um só fim e 
efeito.

Barra de São Francisco-ES, ___ de __________ de _______.

_________________________________________
ALENCAR MARIM
Prefe ito  Munic ipal
CONTRATANTE

_______________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Tes temunhas :
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1 - ____________________________________________________

2 - ____________________________________________________

VISTO:
_________________________________________________
PRISCILA TAMIRES DE SOUZA BARBOSA
GERENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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ANEXO VIII

INFORMAÇÕES DE CONTATO DO LICITANTE

Pregão Presencial 000047/2018

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

.............................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n° 

................................................. INFORMA os seguintes dados para contato da licitante:

DADOS DA LICITANTE

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTAZIA

CNPJ:

E-MAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

LOCAL E DATA

________________________________________________

ASSINATURA IDENTIFICÁVEL

(nome do representante da empresa)
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ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º XXX/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Desembargador Dantom Bastos, nº 001, Centro, na cidade de Barra de São Francisco, ES, CEP.: 29.800-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.745/0001-67, denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALENCAR MARIM, brasileiro, casado, professor, residente nesta 
Cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº XXX/2018, processo aministrativo XXX/2018, RESOLVE registrar os preços da  empresa XXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 329 de 31 de agosto de 2017, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Regis tro  de  Preços  para futura e  eventual pres tação de  s erviços  de  
cópias , impres s ão  monocromática e  colorida e  s erviços  de  dig italização de  páginas  de  documentos  
ou imagens , gerenc iados  através  s oftwares  bas eados  em Servidor integrado com ECM 
(Gerenc iamento  de  Conteúdo Corporativo), por meio  de  utilização dos  equipamentos  reprográficos  
que s erão  cedidos  ao munic ípio  em regime  de  comodato , para atender a divers os  s etores  e  
s ecretarias  da Prefe itura Munic ipal de  Barra de  São Francis co-ES, conforme Termo de  Referênc ia, 
anexo ao edital de Pregão em epígrafe, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objetoe as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, cuja contagem inicia-se no dia seguinte ao da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao 
fornecedor.

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedo para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
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compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo com o órgão 
gerenciador.

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.8.1. por razão de interesse público; ou

4.8.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX de XXXXXX de 2018 em 05 (cinco) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas partes. 

Barra de São Francisco, XX de XXXXX de 2018.

Assinaturas

_________________________________________

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATANTE
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_______________________________________

CONTRATADA
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